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APRESENTAÇÃO

A natureza e o conceito do Direito – Vol. II, coletânea de vinte e oito capítulos 
de pesquisadores de diversas instituições, indica obra que aborda conteúdos voltados 
para os estudos jurídicos atuais. 

Abordando conteúdos atuais sobre a ciência do direito, são trazidas contribuições 
que geram impactos significativos do cidadão comum. Primeiramente, o direito do 
idoso é pautado a partir dos indicativos internacionais. A principiologia da eficácia e 
a relação com os tribunais pátrios é explanada. O estado de coisas inconstitucional 
também é tema recorrente nas colaborações realizadas. As relações de trabalho, a 
terceirização, a pejotização são conteúdos que impactam o sujeito, a precarização 
das relações, a economia, a previdência e o desenvolvimento social. 

Além desses eixos norteadores, temos contribuições que pairam sobre direito 
aduaneiro, compliance, usucapião, posse, prescrição, direito registral, estatuto da 
metrópole, política urbana, intervenção estatal na economia, parceria público-privada, 
direito eleitoral, direito a morte digna, direito penal e transgênicos.

Diante da pluralidade de assuntos aqui incluídos, conclamamos o público leitor 
a interagir com os textos que seguem:

• O PROCESSO DE DINAMOGENESIS DOS DIREITOS DOS IDOSOS NO 
ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, de Mariana Teixeira 
Thomé e Ynes da Silva Félix;

• O PRINCÍPIO DA EFICÁCIA E OS TRIBUNAIS BRASILEIROS, de Bruno 
Thiago Krieger e Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira;

• JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA NO TRA-
TAMENTO DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA DE REALIZAÇÃO 
DA JUSTIÇA, de Jaime Roberto Amaral dos Santos;

• O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO FRENTE AO ESTADO DE COI-
SAS INCONSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AS PRESAS GESTANTES, de 
Andressa Dias Aro;

• O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SE-
PARAÇÃO DOS PODERES, de Maria Elizângela da Silva Lima, Reginaldo 
César Lima Álvares e Isabella Pinto Figueiredo;

• O CONCEITO JURÍDICO DE DANO RESSARCÍVEL, de Daniel Deggau 
Bastos;

• CONCENTRAÇÃO DE RENDA E DEMOCRACIA, de Lafaiete Luiz do Nas-
cimento;

• O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE QUE A RE-
FORMA TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL, de Rebecca Falcão Viana Alves;



• O CONTRATO DO EMPREGADO MARÍTIMO E O CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA TRABALHISTA NO ESPAÇO, de Gustavo Barone Martins;

• NOVA LEI DA TERCEIRIZAÇÃO: VANTAGENS E DESVANTAGENS, de 
Valeska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo 
Barros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina 
Santos Oliveira;

• PEJOTIZAÇÃO: O TRABALHADOR COMO PESSOA JURÍDICA, de Va-
leska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo Bar-
ros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina San-
tos Oliveira;

• DIREITO ADUANEIRO: AUTONOMIA, NATUREZA, CONCEITOS E OS 
NOVOS RUMOS, de Alexandro Alves Ferreira e David Alves Ferreira Junior

• O COMPLIANCE COMO MECANISMO DE INTEGRIDADE NA ADMINIS-
TRAÇÃO NAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO, de Cláudia 
Maria Cândida da Costa Lugli;

• A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA E SUA VIABILIDADE PRÁTICA, de 
Ana Lúcia Maso Borba Navolar;

• A POSSE COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: 
UMA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO DAS TERRAS DEVOLUTAS MINEI-
RAS, de Virginia Junqueira Rugani Brandão

• PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA DISCIPLINAR, de Ronaldo David Viana Bar-
bosa e Reinaldo Denis Viana Barbosa;

• O DIREITO REGISTRAL: ESTRUTURA DO REGISTRO DE IMÓVEL EM 
PROL DO MEIO AMBIENTE, de Thiago de Miranda Carneiro;

• O ESTATUTO DA METRÓPOLE COMO SISTEMA ABSTRATO MODER-
NO, de Wagner Barboza Rufino e Tatiana Cotta Gonçalves Pereira;

• PARTICIPAÇÃO E COOPTAÇÃO NOS CONSELHOS DE POLÍTICA UR-
BANA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, de Rodri-
go Anido Lira, Ludmila Gonçalves da Matta e Marusa Bocafoli da Silva;

• O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A NECES-
SÁRIA OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA SE DAR EFETIVI-
DADE AO PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA 
VONTADE COLETIVA, de Marcela Abreu Dias e Ângela Barbosa Franco;

• PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA. INTERESSE DIFUSO. PRESTAÇÃO 
DE GARANTIAS POR ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE FINANCIA-
MENTO, de Jean Colbert Dias;

• O QUE DESEJA “O CÓDIGO”? NOTAS SOBRE A COMPLEXIDADE DE 



REALIZAÇÃO DO IMAGINÁRIO DE SUJEITOS DO CAMPO DO DIREITO 
NA TRANSIÇÃO DE PARADIGMAS NORMATIVOS IMPLEMENTADOS 
PELO ESTADO, de Leonardo Barros Souza;

• A UTILIDADE DE ARGUMENTOS PRAGMÁTICOS NO PROCESSO DE 
TOMADA DE DECISÕES JUDICIAIS JUSTAS – UM VIÉS ELEITORALIS-
TA, de Leonardo Tricot Saldanha e Sarah Francieli Mello Weimer;

• MORTE E VIDA SEVERINA, A ONIPRESENÇA DA MORTE FRENTE AO 
ANSEIO POR UMA VIDA DIGNA, por Hellen Karoline dos Santos Farias, 
Caroline Rodrigues Ferreira, Natália Pereira da Silva e Rosália Maria Car-
valho Mourão;

• O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, de Jamile Gonçalves Serra Azul;

• REINCIDÊNCIA CRIMINAL SOB A ÓTICA DAS TEORIAS DAS PENAS, de 
Lisandra Moreira Martins e Isael José Santana;

• DA (IN)CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 156 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL E A AMBIÇÃO DA VERDADE, de Vitoria Andressa Loiola 
dos Santos e Juliano de Oliveira Leonel

• RESTRIÇÕES À AUDIÊNCIA PÚBLICA NA LIBERAÇÃO DE TRANSGÊ-
NICOS E DIREITO INTERNACIONAL, de Fábio Carvalho Verzola.

Tenham ótimas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos



SUMÁRIO

SUMÁRIO

CAPÍTULO 1 ................................................................................................................ 1
O PROCESSO DE DINAMOGENESIS DOS DIREITOS DOS IDOSOS NO ÂMBITO 
DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS

Mariana Teixeira Thomé
Ynes da Silva Félix

DOI 10.22533/at.ed.7751908101

CAPÍTULO 2 .............................................................................................................. 13
O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E OS TRIBUNAIS BRASILEIROS

Bruno Thiago Krieger
Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira

DOI 10.22533/at.ed.7751908102

CAPÍTULO 3 .............................................................................................................. 31
JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA NO TRATAMENTO 
DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA DE REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA

Jaime Roberto Amaral dos Santos

DOI 10.22533/at.ed.7751908103

CAPÍTULO 4 .............................................................................................................. 42
O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO FRENTE AO ESTADO DE COISAS 
INCONSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AS PRESAS GESTANTES

Andressa Dias Aro

DOI 10.22533/at.ed.7751908104

CAPÍTULO 5 .............................................................................................................. 56
O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 
PODERES

Maria Elizângela Da Silva Lima
Reginaldo César Lima Álvares
Isabella Pinto Figueiredo

DOI 10.22533/at.ed.7751908105

CAPÍTULO 6 .............................................................................................................. 84
O CONCEITO JURÍDICO DE DANO RESSARCÍVEL

Daniel Deggau Bastos 

DOI 10.22533/at.ed.7751908106

CAPÍTULO 7 .............................................................................................................. 96
CONCENTRAÇÃO DE RENDA E DEMOCRACIA

Lafaiete Luiz do Nascimento 

DOI 10.22533/at.ed.7751908107

CAPÍTULO 8 ............................................................................................................ 105
O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE QUE A REFORMA 
TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Rebecca Falcão Viana Alves
DOI 10.22533/at.ed.7751908108



SUMÁRIO

CAPÍTULO 9 ............................................................................................................ 117
O CONTRATO DO EMPREGADO MARÍTIMO E O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
TRABALHISTA NO ESPAÇO

Gustavo Barone Martins

DOI 10.22533/at.ed.7751908109

CAPÍTULO 10 .......................................................................................................... 129
NOVA LEI DA TERCEIRIZAÇÃO: VANTAGENS E DESVANTAGENS

Valeska Denise Sousa Garcës
David Sousa Garcës
Diego Matos Araújo Barros
Erika Almeida Chaves
José Airton Almeida Uchôa
Sara Regina Santos Oliveira

DOI 10.22533/at.ed.77519081010

CAPÍTULO 11 .......................................................................................................... 143
PEJOTIZAÇÃO:  O TRABALHADOR COMO PESSOA JURÍDICA

Valeska Denise Sousa Garcës
David Sousa Garcës
Diego Matos Araújo Barros
Erika Almeida Chaves
José Airton Almeida Uchôa
Sara Regina Santos Oliveira

DOI 10.22533/at.ed.77519081011

CAPÍTULO 12 .......................................................................................................... 156
DIREITO ADUANEIRO: AUTONOMIA, NATUREZA, CONCEITO E OS NOVOS 
RUMOS

Alexandro Alves Ferreira
David Alves Ferreira Junior

DOI 10.22533/at.ed.77519081012

CAPÍTULO 13 .......................................................................................................... 169
O COMPLIANCE COMO MECANISMO DE INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO

Cláudia Maria Cândida da Costa Lugli

DOI 10.22533/at.ed.77519081013

CAPÍTULO 14 .......................................................................................................... 185
A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA E SUA VIABILIDADE PRÁTICA

Ana Lúcia Maso Borba Navolar 
DOI 10.22533/at.ed.77519081014

CAPÍTULO 15 .......................................................................................................... 197
A POSSE COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: UMA ANÁLISE 
DA LEGISLAÇÃO DAS TERRAS DEVOLUTAS MINEIRAS

Virginia Junqueira Rugani Brandão
DOI 10.22533/at.ed.77519081015



SUMÁRIO

CAPÍTULO 16 .......................................................................................................... 211
PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Ronaldo David Viana Barbosa
Reinaldo Denis Viana Barbosa 

DOI 10.22533/at.ed.77519081016

CAPÍTULO 17 .......................................................................................................... 222
O DIREITO REGISTRAL: ESTRUTURA DO REGISTRO DE IMÓVEL EM PROL DO 
MEIO AMBIENTE 

Thiago de Miranda Carneiro  

DOI 10.22533/at.ed.77519081017

CAPÍTULO 18 .......................................................................................................... 233
O ESTATUTO DA METRÓPOLE COMO SISTEMA ABSTRATO MODERNO

Wagner Barboza Rufino
Tatiana Cotta Gonçalves Pereira

DOI 10.22533/at.ed.77519081018

CAPÍTULO 19 .......................................................................................................... 246
PARTICIPAÇÃO E COOPTAÇÃO NOS CONSELHOS DE POLÍTICA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

Rodrigo Anido Lira
Ludmila Gonçalves da Matta
Marusa Bocafoli da Silva

DOI 10.22533/at.ed.77519081019

CAPÍTULO 20 .......................................................................................................... 259
O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A NECESSÁRIA 
OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA SE DAR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO 
DA INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA

Marcela Abreu Dias
Ângela Barbosa Franco

DOI 10.22533/at.ed.77519081020

CAPÍTULO 21 .......................................................................................................... 265
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA. INTERESSE DIFUSO. PRESTAÇÃO DE 
GARANTIAS POR ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE FINANCIAMENTO

Jean Colbert Dias

DOI 10.22533/at.ed.77519081021

CAPÍTULO 22 .......................................................................................................... 277
O QUE DESEJA “O CÓDIGO”? NOTAS SOBRE A COMPLEXIDADE DE REALIZAÇÃO 
DO IMAGINÁRIO DE SUJEITOS DO CAMPO DO DIREITO NA TRANSIÇÃO DE 
PARADIGMAS NORMATIVOS IMPLEMENTADOS PELO ESTADO

Leonardo Barros Souza

DOI 10.22533/at.ed.77519081022



SUMÁRIO

CAPÍTULO 23 .......................................................................................................... 285
A UTILIDADE DE ARGUMENTOS PRAGMÁTICOS NO PROCESSO DE TOMADA 
DE DECISÕES JUDICIAIS JUSTAS – UM VIÉS ELEITORALISTA

Leonardo Tricot Saldanha
Sarah F. Mello Weimer

DOI 10.22533/at.ed.77519081023

CAPÍTULO 24 .......................................................................................................... 298
MORTE E VIDA SEVERINA, A ONIPRESENÇA DA MORTE FRENTE AO ANSEIO 
POR UMA VIDA DIGNA

Hellen Karoline dos Santos Farias
Caroline Rodrigues Ferreira
Natália Pereira da Silva
Rosália Maria Carvalho Mourão

DOI 10.22533/at.ed.77519081024

CAPÍTULO 25 .......................................................................................................... 309
O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA DEFENSORIA PÚBLICA

Jamile Gonçalves Serra Azul 
DOI 10.22533/at.ed.77519081025

CAPÍTULO 26 .......................................................................................................... 321
REINCIDÊNCIA CRIMINAL SOB A ÓTICA DAS TEORIAS DAS PENAS

Lisandra Moreira Martins
Isael José Santana 

DOI 10.22533/at.ed.77519081026

CAPÍTULO 27 .......................................................................................................... 334
DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE DO ART.156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
E A AMBIÇÃO DA VERDADE

Vitoria Andressa Loiola dos Santos
Juliano de Oliveira Leonel

DOI 10.22533/at.ed.77519081027

CAPÍTULO 28 .......................................................................................................... 341
RESTRIÇÕES À AUDIÊNCIA PÚBLICA NA LIBERAÇÃO DE TRANSGÊNICOS E 
DIREITO INTERNACIONAL

Fabio Carvalho Verzola

DOI 10.22533/at.ed.77519081028

SOBRE O ORGANIZADOR ..................................................................................... 348

ÍNDICE REMISSIVO ................................................................................................ 349



A Natureza e o Conceito do Direito 2 Capítulo 3 31

JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA 
NO TRATAMENTO DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA 

DE REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA

CAPÍTULO 3
doi

Jaime Roberto Amaral dos Santos
URI – Santo Ângelo (RS)

RESUMO: O artigo ora exposto traz uma analise 
ao fenômeno do crime e da justiça na sua visão 
retributiva compreendida no atual modelo 
de justiça criminal e a proposta da Justiça 
Restaurativa como um novo ideal de justiça, 
que vem a complementar o sistema atual, por 
meio de um processo participativo, colaborativo 
e inclusivo, priorizando a figura da vítima. A 
Justiça Restaurativa propõe uma mudança de 
foco: da materialidade do delito às pessoas 
envolvidas e a restauração dos laços rompidos, 
onde por intermédio do diálogo as partes 
possam expor seus sentimentos em relação 
ao conflito, objetivando o arrependimento e do 
perdão para cura do trauma sofrido na ação 
delituosa, efetivando e validando os direitos 
humanos. O estudo é de suma importância à 
justiça brasileira, bem como a toda sociedade.
PALAVRA-CHAVE: Justiça – Vítima – Ofensor 
– Restauração

RESTAURANT JUSTICE - EMPOWERING 
VICTIM IN TREATMENT OF CONFLICTS AS 

AN EFFECTIVE WAY OF JUSTICE

ABSTRACT: The article presents a review of 
the phenomenon of crime of  justice in its global 

retractable view without the current model 
of criminal justice and the presentation of the 
law as a new ideal of justice, which becomes 
a complement to the current system through 
a process. participative, collaborative and 
inclusive, prioritizing the figure of the victim. 
Restored Justice Checks the focus: from the 
materiality of the offense to the people and the 
restoration of broken ties, through dialogue as 
part of their feelings about conflict, suffering and 
forgiveness for healing the trauma suffered in the 
Criminal Action, effecting and validating human 
rights. The study is of paramount importance 
to the Brazilian justice, as well as to the whole 
society.
KEYWORDS: Justice - Victim - Offender - 
Restoration

1 |  CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente artigo expõe uma análise do 
atual modelo de justiça            criminal bem 
como demonstra que a violação da lei cria uma 
ofensa ao Estado, que monopoliza o sistema de 
justiça, e por meio da imposição da pena, falha 
na sua finalidade de ressocializar o ofensor e 
reduzir da criminalidade.

A esse ponto, a Justiça Restaurativa, 
pretende estabelecer uma mudança de foco, do 
crime, da retribuição e da pena, para a vítima, 
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a restauração dos laços rompidos e reparação dos danos, procurando por meio de 
um processo participativo e colaborativo, estabelecer um diálogo, um consenso, 
promovendo a dignidade da pessoa humana, a cidadania, a inclusão social, e 
uma justiça mais humana, no momento em que assegura os direitos das partes de 
resolverem seus conflitos pelo empoderamento que lhes proporciona, principalmente 
da vítima.

2 |  ATUAL MODELO DE JUSTIÇA CRIMINAL

O atual modelo de justiça criminal adotado em nosso sistema judicial, a Justiça 
retributiva, tem a preocupação exclusiva de efetuar a retribuição legal a quem viole 
a lei pré-estabelecida, de forma que o crime é concebido como uma violação contra 
o Estado, definida, assim, como desobediência à lei, onde a partir dessa violação 
o Estado assume o lugar da vítima e passa a determinar o culpado na relação de 
conflito, infligindo dor na nova relação Estado-ofensor, por meio da penalização/
responsabilização.

Nesse contexto, a vítima chegou a ter, no passado, lugar de destaque nas 
relações de conflito, principalmente no período medieval (anterior ao século XII), 
período conhecido como “Idade de Ouro” da vítima, em que o Estado não havia se 
constituído politicamente, e a família, como forma de organização social, detinha 
poder e autoridade para exercer a vingança privada (olho por olho), como forma de 
realização da justiça (OLIVEIRA, 1999, p. 17).

Com a concepção do Estado e a monopolização da justiça, a pena de prisão fora 
instituída como forma mais humana de se castigar o criminoso, quando comparada 
aos métodos utilizados em épocas anteriores. Assim, o Estado monopolizou todo o 
sistema de justiça e o poder de punir por meio do direito e do processo penal, bem 
como assumiu o lugar da vítima no conflito, momento em que passou a negligenciar 
os interesses da vítima, seus desejos e anseios. 

As vítimas de delitos criminais vem experimentando, ao longo dos tempos, uma 
situação de abandono por parte do Estado, justamente nos momentos em que mais 
necessitam. Pois a vivência da ação criminosa, por mais brada que seja, deixa marcas 
profundas nas pessoas que se tornam vítimas, e na maioria das vezes, passam a 
desenvolver patologias como stress, ansiedade, e até mesmo quadros depressivos.

Importante destacar que o Estado, ao assumir o lugar da vítima no processo 
penal, acaba por prejudicar a vítima, uma vez que se apropria do seu conflito e não 
consegue dar uma solução adequada a ele, pois o infrator, mesmo com a pena, não 
se recupera, tão pouco considera os interesses da vítima, assim como os danos não 
são reparados, o que faz da vítima duplamente perdedora, primeiro com a lesão da 
ação do delito e depois com sua despersonalização do conflito, como demonstra 
Oliveira:
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No sistema penal atual, os conflitos são decididos por pessoas estranhas e as 
partes originalmente envolvidas desaparecem. Aquela que é representada pelo 
Estado – a vítima – só tem papel de desencadear o processo e prestar algumas 
informações. A vítima é uma perdedora diante do autor da infração e diante do 
Estado; não recupera o que perdeu para o infrator, pois as penas não levam 
em conta seus interesses, e perde ainda a oportunidade de vivenciar de forma 
positiva o conflito, que não é mais seu. A despersonalização dos conflitos reflete o 
desempenho dos papéis sociais; nas sociedades industrializadas, as pessoas se 
conhecem em fragmentos, de acordo com os papéis que desempenham em cada 
cenário da vida, e o sistema penal não oferece oportunidade para que as partes 
e os operadores atuem como seres humanos integrais (OLIVEIRA, 1999, p. 109).

O Poder Judiciário, por meio do direito e da justiça, é o responsável por ditar as 
normas jurídicas que regulam e limitam as ações dos cidadãos, impondo as sansões 
a quem desrespeitar a norma cometendo crimes, de tal forma que possa oferecer 
uma resposta à sociedade e a quem teve um direito violado, reestabelecendo, assim, 
a ordem social.

Hodiernamente, com toda a transformação jurídica, social e econômica ocorrida 
ao longo dos anos aliados a complexidade do mundo contemporâneo, a justiça tornou-
se ineficaz na forma de resolver os problemas dos cidadãos, por vários motivos como 
a grande demanda de ações que transcorrem na esfera judicial que acaba tornado 
o processo moroso relacionado ainda ao baixo número de serventuários da justiça; 
pela cultura desenvolvida de buscar sempre um terceiro para resolver as questões (no 
caso o Estado); e também por não contemplar a participação da vítima no processo. 

O Estado Democrático de Direitos utiliza o Direito como instrumento de regulação 
da liberdade, onde controla, restringe ou amplia a liberdade dos cidadãos, conforme 
as ações de cada um. Assim, argumenta Copetti (2000, p. 87) que o “Direito Penal é 
um violento instrumento normativo de regulação social”, pelo fato de conter priorizar 
as penas privativas de liberdade, cerceando o direito de ir e vir dos cidadãos. Nessa 
perspectiva, defendo o autor a preferência por meios extrapenais de solução de 
conflitos.

A cultura da Justiça Restaurativa inicialmente foi desenvolvida em países como 
Canadá, Nova Zelândia e Austrália, vem ganhando espaço em âmbito mundial tanto 
em nível comunitário como em nível judicial, tornando-se um dos meios interessantes 
de tratamento aos conflitos de ordem jurídico/penal, por se diferenciar dos meios 
tradicionais de justiça. 

A forma restaurativa de trabalhar o conflito entende o crime como uma violação de 
pessoas e relacionamentos, diferentemente da forma tradicional, criando, assim, uma 
obrigação de corrigir os erros, reparar os danos, reestabelecer o vínculo social entre 
os atores, promover a paz, humanizar o direito, encorajando os envolvidos (vítima, 
ofensor e comunidade) a construírem juntas e pacificamente, uma solução adequada 
ao conflito, empoderando a vítima para que participe ativamente do processo e possa 
alcançar a cura ao trauma causado pela ação delituosa.
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3 |  JUSTIÇA RESTAURATIVA E SUA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Há uma dificuldade em se estabelecer uma conceituação sobre a terminologia 
“Justiça Restaurativa” pelo fato de, pelo menos aqui no Brasil, a legislação não ter 
recepcionado essa forma de realização de justiça, mantendo as formas jurídicas 
tradicionais da justiça retributiva.

O que há sim, de um modo geral, são esboços baseados em diversos modelos 
e posicionamentos em torno do que possa ser Justiça Restaurativa. Howard Zehr 
compreende que:

Justiça Restaurativa é um processo para envolver, tanto quanto possível, todos 
aqueles que têm interesse em determinada ofensa, num processo que coletivamente 
identifica e trata os danos, necessidades e obrigações decorrentes da ofensa, a fim 
de promover o restabelecimento das pessoas e endireitar as coisas, na medida do 
possível (ZEHR, 2012, p. 49).

Em uma entrevista recente no Brasil e publicado em um site da internet, o 
professor belga Ivo Aertsen (estudioso da área), define Justiça restaurativa como:

É sobre certa abordagem, um conjunto de valores e princípios que você usa, 
que você segue para olhar para o crime, injustiça e insegurança na sociedade 
e também em como responder à insegurança, injustiça e crime. É uma maneira 
de olhar para o crime e para responder ao crime. Você é guiado por princípios e 
valores na sua forma de olhar. Um desses princípios importantes é que você deve 
colocar o crime em um contexto, você deve olhar para como o crime aconteceu, 
porque aconteceu e deve tentar envolver outras pessoas em torno do criminoso, 
para lidar com o crime. Além disso, outro princípio é o de inclusão, onde você deve 
tentar envolver todas as pessoas com um papel na ofensa, inclusive a vítima, claro. 
Você deve tentar incluir o criminoso, a vítima, mas também a comunidade. São os 
três atores importantes na justiça restaurativa (AERTSEN, 2016).

Nesta senda, Jaccoud define esse modelo de justiça focando na participação 
das partes e nos fins pretendidos pelo processo restaurativo, dizendo que: é “uma 
aproximação que privilegia toda forma de ação, individual ou coletiva, visando corrigir 
as consequências vivenciadas por ocasião de uma infração, a resolução de um conflito 
ou a reconciliação das partes ligadas a um conflito” (JOCCOUD, 2005, p. 169).

Colet e Martins (2012, p. 44) afirmam que Justiça Restaurativa é um modelo de 
justiça que instrumentaliza a paz social no tratamento de conflitos, por meio de uma 
nova filosofia e cultura, “eis que cada um é capaz de captar a mesma imagem sob 
ângulos e perspectivas diferentes e produzir resultados completamente diferentes, 
opondo-se ao etiquetamento social”, rompendo, assim, com a seletividade que o 
sistema de justiça tradicional produz.

Nesse mesmo sentido, Vasconcelos afirma que o movimento das práticas 
restaurativas, surgidas nas últimas décadas do século passado, é um resgate de 
práticas antigas de resolução de conflitos desenvolvidas na Nova Zelândia, Austrália, 
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e de regiões do Canadá, que inspiraram várias abordagens e procedimentos de 
caráter interdisciplinar, discorre ainda que:

A justiça restaurativa tem paradigmas e protagonismos voluntários da vítima e do 
ofensor, da comunidade afetada, com a colaboração de mediadores, a autonomia 
responsável e não hierarquizada dos participantes e a complementaridade em 
relação à estrutura oficial, com respeito aos princípios de ordem pública do Estado 
Democrático de Direito.
[...]
Processos restaurativos seriam aqueles nos quais vítimas, ofensores e quando 
apropriado, outros indivíduas ou membros da comunidade, afetados pelo crime, 
participam juntos e ativamente na resolução das questões provocadas pelo 
crime, geralmente com a ajuda de um facilitador (mediador) – uma terceira 
pessoa independente e imparcial, cuja tarefa é facilitar a abertura de uma via de 
comunicação entre as partes (VASCONCELOS, 2012, p. 179-180).

A recente resolução número 225 de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, o 
legislador assim apresenta Justiça Restaurativa:

Constitui-se como um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, 
técnicas, e atividades próprias que visa a conscientização sobre os fatores 
relacionais, institucionais e sociais, motivadores de conflitos e violência, e por meio 
do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são solucionados de 
modo estruturado na seguinte forma: [...] (BRASIL, 2016).

Com essas considerações sobre o conceito de Justiça Restaurativa, pode-se 
compreendê-la como um processo que auxiliará o atual sistema de justiça existente, 
assim como o processo penal, na medida em que contribui de forma positiva no 
tratamento dos conflitos, pois prevê uma mudança de paradigmas envolvendo, 
voluntariamente, vítima, ofensor e comunidade, em um processo participativo e 
colaborativo, onde, por meio do diálogo, do entendimento mútuo e da comunicação 
não violenta, procura tratar e transformar os conflitos, e assim reestabelecer a paz 
social. 

Assim, o reconhecimento de ambos e do Estado da necessidade do diálogo entre 
os envolvidos, torna-se importante do ponto de vista da maneira de se ver e enfrentar 
o conflito ou o crime, pois o processo restaurativo apresenta-se como uma forma mais 
justa de realização da justiça, lutando contra as injustiças e contra a estigmatização, 
onde a reparação consciente dos danos pelo ofensor e o reconhecimento do mal 
causado à vítima, fazem parte do processo como aspecto de grande importância para 
a não propagação da violência.

O modelo de Justiça Restaurativa pode ser historicamente compreendido 
como um processo muito antigo de realização de justiça ou resolução de conflitos, 
principalmente em casos de reparo dos males e no reconhecimento dos erros nas 
comunidades antigas, sendo que até hoje são praticadas entre povos indígenas 
(PRANIS, 2010), onde o objetivo era o restabelecimento dos efeitos negativos 
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causados pelo delito.
Até a Idade Moderna, muitos conflitos possuíam um caráter interpessoal, e eram 

resolvidos dentro das comunidades, longe dos Tribunais. Os males cometidos geram 
obrigações de reparo e ressarcimento, onde muitas vezes mesmo com as disputas de 
força (lutas) prevalecia a negociação, a restituição e a recompensa em igual medida 
(ZEHR, 2008, p. 94), onde os conflitos se resolviam por meio do acordo, inclusive em 
delitos contra a pessoa, e a Justiça se realizava em âmbito comunitário.

Tempos mais tarde, mais precisamente na década de 70 no século XX, países 
como Canadá apresentava um quadro de descrédito por parte da população na 
realização da justiça, pelo fato da morosidade dos processos e dos elevados custos 
de acesso à justiça (ROBALO, 2012, p. 36), onde movimentos de Justiça Restaurativa 
começaram a surgir com mais evidência.

Já nos Estados Unidos, nesse mesmo período, o programa victim-offender-
mediation - VOM (mediação vitima-ofensor) surgiu pelo fato de a justiça estadual não 
permitir interação entre vítima e o processo, servindo a mesma como mera testemunha 
dos fatos, o que resultava no processo de vitimização secundária (ROBALO, 2012, 
p. 37). 

Zehr (2008, p. 150-151) expõe que em 1977 esse processo adotou a 
nomenclatura de Programa de Reconciliação Vítima-Ofensor (VORP), que consistia 
em uma organização independente do sistema judiciário, porém que cooperava com 
ele. O procedimento adotado pelo programa era de encontros presenciais entre a 
vítima e o ofensor (quando este admitia ter cometido tal ofensa), mediado por um 
facilitador, e o que se enfatizava era o fato, os sentimentos e o acordo.

Na Nova Zelândia, a partir de 1989, a Justiça Restaurativa passou a ser o centro 
de todo o sistema penal para a infância e juventude, sendo “considerada um sinal de 
esperança e rumo para o futuro” (ZEHR, 2012, p. 14).

A nível internacional, a ONU (Organização das Nações Unidas) por meio do 
seu Conselho Social e Econômico, instituiu a Resolução 2002 de 2012, adotando os 
Princípios Básicos para utilização dos Programas de Justiça Restaurativa em matéria 
criminal, servindo como referência a diversos países como meio de regulamentação e 
implementação da Justiça Restaurativa e suas práticas (PALLAMOLLA, 2009, p 87).

No Brasil, desde 2006 tramita na Câmara dos Deputados Federal o Projeto de 
Lei nº. 7.006, que propõe alterações no Código Penal facultando o uso de Justiça 
Restaurativa nos processos criminais. Mesmo com a rejeição do referido projeto em 
2009 pela Comissão de Constituição e Justiça, em 2011 foi pedido o desarquivamento 
do projeto e nomeado um novo relator (TIVERON, 2014, p. 417-418). Atualmente tal 
projeto encontra-se apensado a PL 8.045/2010 que propõe alterações inclusive no 
Código de Processo Penal e na lei 9.099/95 (BRASIL, 2010).

Em 2013 no Rio Grande do Sul, foi instituído o Decreto Lei nº 50.431, que dispõe 
sobre os procedimentos restaurativos decorrentes da apuração de atos que violem 
os direitos humanos individuais ou coletivos, praticados por servidores públicos 
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estaduais civis e militares e também contra esses servidores, instituindo também a 
Câmara Restaurativa Estadual.

E referido Decreto traz como justificativa de sua aprovação, a necessidade de 
aperfeiçoamento do processo democrático; o reconhecimento de que os mecanismos 
restaurativos constituem-se em um processo cooperativo que envolve todas as partes 
interessadas na melhor solução para o conflito e a necessidade de transcender o 
enfoque punitivista, voltando-se para reconstituição de relações principalmente os 
cuidados com a vítima, envolvendo todos os participantes nos métodos restaurativos 
(AL/RS, 2010).

Em 2016, o CNJ emitiu a Resolução nº 225 que dispõe sobre a Política de 
Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário, sob os argumentos de que a 
complexidade com que os conflitos e a violência vêm se apresentando, devem ser 
levados em conta os aspectos comunitários e sociais de cada pessoa; Além de 
promover à ampliação do acesso a justiça, que implica na busca de soluções efetivas 
de conflitos, compreendendo os meios alternativos e consensuais adequados a 
alcançar a pacificação da disputa.

A Política de Nacional de Justiça Restaurativa Instituída pela Resolução nº 
225 do CNJ, também considerou o fato de, normalmente, as relações interpessoais 
apresentarem uma natureza e uma dinâmica contínua, além de, os conflitos, irradiarem 
efeitos na comunidade, o que se faz necessário a assunção de responsabilidades por 
parte dos envolvidos, para uma efetiva mudança na forma de se pensar, compreender 
e tratar os conflitos, favorecendo a construção de uma cultura de paz e de não 
violência (CNJ, 2016).

Essa Resolução alicerçou-se também nos preceitos da Lei nº 9.099/1995 – 
Juizados Especiais Criminais – que permitem a homologação de acordos regidos sob 
os fundamentos da Justiça Restaurativa, assim como na Lei nº 12.594/2012 (SINASE 
– Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo), que no artigo 35 estabelece, aos 
adolescentes em conflito com a lei, que seja dado prioridade a práticas ou medidas 
que sejam restaurativas.

Assim, os ensaios teóricos acerca da Justiça Restaurativa alinham-se com 
possibilidades de respostas mais humanas àqueles envolvidos direta e indiretamente 
com o conflito, proporcionando, principalmente à vítima, o empoderamento para que, 
por meio do diálogo e da escuta ativa, possam construir um entendimento mútuo, 
baseado na afirmação de igualdade e de respeitos aos direitos humanos, inerente a 
todas as pessoas independente da ação negativa cometida, assim como a valorização 
das diferenças.
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4 |  JUSTIÇA RESTAURATIVA: NOVAS LENTES PARA AS VÍTIMAS DO CRIME

A predisposição dos direitos e dos Direitos Humanos assegurados 
constitucionalmente aos cidadãos, como forma de resguardo, proteção e respeito 
à dignidade da pessoa humana, pressupõe uma racionalidade não centrada e 
emancipatória de proteção dos direitos das pessoas, onde os mesmos, assim como 
não nasceram todos de uma só vez, também não podem ser compreendidos como 
um processo acabado.

Piovesan (2008, p. 48) expõe que os direitos humanos “invocam uma plataforma 
emancipatória voltada à dignidade humana”. Nesse sentido, esclarece ainda que a 
emancipação não ocorre de uma vez por todas, que ela vai se dando aos poucos e 
nunca se pode dar por encerrada, como num processo histórico inacabado.

Novos direitos vão surgindo em novos espaços democráticos simbólicos de lutas 
e ações sociais. Piovesan (2008, p. 48) afirma ainda que a perspectiva dos direitos 
humanos representa um “construído axiológico”, em que, esses direitos, não devem 
ser apenas universais, abstratos ou formais, mas sim, sob a dimensão histórica, 
material ou substancial, deverá ser integrada para que os princípios axiológicos de 
liberdade, igualdade, dignidade e outros, sejam efetivados.

O atual modelo de justiça criminal apresenta uma forma de ver o crime através 
de lentes retributivas. Dessa forma, essas lentes oferecem um direcionamento 
voltado ao ofensor, à apuração da culpa e à imposição da pena, baseado no fato 
de que a lei foi violada e o Estado passa a ser a vítima da situação. Esse processo 
tende a negligenciar a vítima, pois não consegue atender suas necessidades nem do 
ofensor, não propicia a interação e participação da comunidade, o que não conduz a 
um resultado adequado e ainda “fracassa no intento de responsabilizar o ofensor e 
coibir o crime” (ZEHR, 2008, p. 168).

A proposta da Justiça Restaurativa, por sua vez, como forma alternativa e/ou 
complementar à justiça criminal, propõe uma nova forma de ver o crime, por meio de 
lentes restaurativas, na qual oferece uma nova dinâmica em relação ao enfrentamento 
e tratamento do conflito. As lentes da restauração se justificam pelo fato de que o 
crime cria um dilaceramento de relações, onde vítima, ofensor e as comunidades de 
cada um passam a ter um sentimento de hostilidade entre elas, o que afeta o bem 
estar de todos inclusive a forma de se relacionar (ZEHR, 2008, p. 171).

Nesse sentido, a Justiça Restaurativa encara o crime como uma violação de 
pessoas e relacionamentos, o que gera obrigação de corrigir os erros e reparar os 
danos. Assim, a justiça pretende, com a participação da vítima, do ofensor e da 
comunidade, criar um espaço para o diálogo, com a pretensão de que, os afetados 
com conflito ou o crime, possam construir um entendimento mútuo, onde o ofensor 
compreenda o mal que causou à vítima e a sociedade, bem como o porquê de sua 
responsabilização (ZEHR, 2008, p. 170-171).

Em um comparativo entre as duas formas de ver o crime, Zehr assim descreve:
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A lente retributiva se encontra basicamente na última, nas dimensões sociais. E o 
faz tornando a comunidade algo abstrato e impessoal. A justiça retributiva define 
o Estado como vítima, define o comportamento danoso como violação de regras e 
considera irrelevante o relacionamento entre vítima e ofensor. Os crimes, portanto, 
estão em outra categoria, separados dos outros tipos de dano.
A lente restaurativa identifica as pessoas como vítima e reconhece a centralidade 
das dimensões interpessoais. As ofensas são definidas como danos pessoais 
e como relacionamentos interpessoais. O crime é uma violação de pessoas e 
relacionamentos (ZEHR, 2008, p. 174).

O que se pretende, antes de tudo, é a compreensão do ato lesivo como um dano 
causado a pessoa, e da importância do reconhecimento deste para a desconstrução 
do ciclo da violência, assim como a reparação do dano pelo ofensor, o que auxiliará 
na cura à vítima dos traumas relacionados ao delito.

Nessa perspectiva dos novos direitos, de realização efetiva de justiça e respeito 
à dignidade da pessoa humana, a Justiça Restaurativa, aplicada com os princípios da 
mediação e voltada especificamente à justiça criminal, tem a pretensão de apresentar 
uma resposta mais humana aos conflitos na seara penal, como forma alternativa 
e complementar de justiça, na qual, por meio do envolvimento entre todos os 
participantes direta ou indiretamente no conflito, possam construir um entendimento 
mútuo, visando a pacificação, o reconhecimento entre vítima e ofensor como pessoas 
que precisam conviver com respeito e dignidade, a consciente responsabilização do 
ofensor, a não reincidência e minimização da violência.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto verifica-se que a Justiça Restaurativa em muito se diferencia 
da atual e moderna justiça criminal desenvolvida no país, a qual historicamente está 
baseada na imposição da culpa e da dor, sendo compreendida pelos que a vivenciam 
(vítima) como a realização de justiça, sem levar em consideração os aspectos que a 
torna ineficaz no tratamento do conflito.

O envolvimento entre vítima e ofensor, sob o prisma de um novo paradigma de 
justiça criminal, com ênfase na participação da vítima no processo, na concepção do 
encontro, na comunicação não violenta dos participantes, na restauração dos laços 
rompidos e na construção de um entendimento mútuo, pode oportunizar, por meio do 
diálogo sincero, o arrependimento e o perdão, fatores esses não obrigatórios para 
Justiça Restaurativa, mas convenientes e podem auxiliar na recuperação do ofensor 
e na cura à vítima dos traumas sofridos com a ação delituosa.

Nessa perspectiva, a Justiça Restaurativa, como meio de facilitação de acesso 
a justiça, de mudanças de paradigmas, de inclusão e participação ativa das partes 
no tratamento pacífico dos conflitos, e de respeito à dignidade dos seres humanos, 
proporciona à vítima e ao ofensor uma oportunidade para a desconstrução da 
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violência e da vingança, pois os mecanismos utilizados neste formato de realização 
participativa de justiça buscam a redução da violência e da criminalidade e de seus 
reflexos sobre a sociedade, além de buscar a cura à vítima dos traumas sofridos 
com o crime, momento em que, por meio do encontro, do diálogo, da comunicação 
não violenta, do arrependimento e do perdão, possa dar um novo sentido à vida, 
onde se abre mão da insegurança, do ressentimento e da raiva, que ora alimentam o 
desejo de vingança, para dar espaço ao empoderamento, ao domínio da situação, a 
tranquilidade, a segurança e a paz social.
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